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Procuradoria Geral do Estado - PGE 

  

TERMO

DE FOMENTO Nº 143/PGE-2020

 

O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E
LAZER - SEJUCEL, inscrita no CNPJ/MF nº 00.394.585/0010-62, com sede na Rua Padre Chiquinho, s/n°,
Complexo Rio Madeira, Edi�cio Rio Cautário, 5º andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO,
esta, no uso de suas atribuições legais, neste ato representada, na pessoa de seu �tular, o
Superintendente Estadual, o Sr. JOBSON BANDEIRA DOS SANTOS, portador do CPF/MF n° 642.199.762-72;
e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE    , inscrita no CNPJ/MF sob
nº 05.388.354/0001-79, com sede na Rua Cris�na, n.º 6386, Bairro Igarapé, CEP: 76.824-326, município
de Porto Velho/RO, aqui representada pela Presidente, a Sr. ANTÔNIO CARLOS BRESSANE, portador do RG
16676253-2 SSP/RO e CPF nº 064.398.268-08, de acordo com a representação que lhe é outorgada pelo
documento sob Id 7257879.

Resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, obedecendo às disposições da Lei Federal n°
13.019/2014 a qual obteve alterações com a Lei Federal n° 13.204/2015, Decreto Estadual nº
21.431/2016, entre outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do Processo
Administra�vo n° 0032.336307/2019-97, ao Parecer nº 1/2020/PGE-SEJUCEL (Id 9861381), ao Despacho
PGE-SEJUCEL (Id 0014402564) e ao Plano de Trabalho sob Id 0014335596, mediante as seguintes
cláusulas e condições: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo é o estabelecimento de regime de parceria, entre a SEJUCEL e a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE       , na execução do projeto constante do Plano de Trabalho
aprovado pela SEJUCEL (0014335596/0014336115), do Procedimento Administra�vo já iden�ficado, que,
para todos os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo: 
1.2. A parceria consiste na liberação de recursos financeiros, oriundo de Emenda Parlamentar, para
aquisição de material espor�vo (bolas, cones, jogos e dentre outros), para atender a realização do Projeto
"APAE ESPORTES", a ser executado nos dias 16/11 a 16/12/2020 no município de Porto
Velho/RO, conforme consta no Plano e Trabalho. 
1.3. Fica o Plano de Trabalho da FOMENTADA, com todos seus componentes, fazendo parte integrante
deste instrumento, independente de transição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do ajuste é de R$ 21.056,00 (vinte e um mil cinquenta e seis reais), devendo ser
des�nado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua des�nação a
qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho
aprovado pela Concedente. 
2.2. A par�cipação financeira da Concedente será no importe de R$20.000,00 (vinte mil reais),
proveniente de emenda parlamentar, conforme Nota de Empenho nº 2019NE00774 (Id 9523550).
2.3. A contrapar�da da FOMENTADA será no valor de R$ 1.056,00 (um mil cinquenta e seis reais)
 oferecidos como contrapar�da de serviços de professor de capoeira para desenvolver trabalhos de
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técnicas de capoeira, conforme consta no Plano de Trabalho, responsabilizando-se, de forma integral e
isolada, pelos valores que excederem o previsto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte programação orçamentária:
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.1216-1149 – Elemento de Despesa: 33.50.41 – Fonte de Recursos:
01001024. 
3.2. Os recursos não poderão ser repassados a FOMENTADA se esta incorrer em vedação legal bem como
não poderão ser liberados sem que seja feita comprovação válida e tempes�va de regularidade fiscal e de
regularidade com obrigações referentes à u�lização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais
fatos sejam anteriores à celebração da avença.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos des�nados à execução deste Termo de Fomento serão obrigatoriamente movimentados
através do Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando
toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

4.2. Havendo contrapar�da em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado
primeiramente pela FOMENTADA na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela
SEJUCEL.

4.3. Os recursos estaduais não poderão ser repassados a FOMENTADA sem que faça comprovação de que
não está inadimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, com o Fundo de
Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS, devendo para esse fim apresentar os documentos
correspondentes em via original e atualizados, ou em fotocópia auten�cada em Cartório, para juntada ao
Processo Administra�vo.

4.4. Não poderão ser repassados recursos a FOMENTADA, sob pena de responsabilidades, sem a
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal – SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informa�vo de Créditos Não Quitados –
CADIN, se tais recursos forem pertencentes à União; e sem a comprovação de que não está inadimplente
perante o SIAFEM, se os recursos forem do ESTADO DE RONDÔNIA.

4.5. Nos casos das parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término
de cada exercício, a FOMENTADA obriga-se a prestar enquanto não u�lizados, serão aplicados em
caderneta de poupança, se a previsão de uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação
financeira de contas dos recursos recebidos parcelados, sendo o dever de prestar contas surge no
momento da liberação da próxima parcela do recurso envolvido na parceria.

4.6.  Os recursos de repasse, enquanto não u�lizados, serão aplicados em caderneta de poupança, se a
previsão de uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
em operação de mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, quando menor que um mês.

4.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou ex�nção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. Este Termo de Fomento terá sua vigência até 31/12/2020, contados a par�r da data da assinatura,
podendo ser alterado mediante termo adi�vo. 
5.2. Caso a FOMENTADA necessite dilatar o prazo de vigência de Fomento, este deverá solicitar seu
pedido através de requerimento com jus�fica�va devidamente fundamentada, até 30 (trinta) dias antes
do término do exato período da execução do Fomento. 
5.3. No caso de não manifestação sobre o interesse em prorrogação do instrumento no prazo es�pulado,
ficará a proponente obrigada a apresentar a prestação de contas final, no prazo máximo de 60 (sessenta
dias) contados da data final da vigência do instrumento ou do término da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro. 
5.4. A faculdade dos par�cipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respec�vas
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condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da es�pulação de prazo mínimo de
antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
5.5. Se os recursos forem liberados de forma parcelada, a vigência do Termo de Fomento será iniciada a
par�r da liberação da primeira parcela, independentemente do valor liberado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
6.1. Fica assegurada ao Estado a prerroga�va de exercer a autoridade norma�va, e o exercício do controle
e fiscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constar “In loco” a aplicação dos recursos,
diretamente ou através de terceiros credenciados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEJUCEL 
a) Repassar, os recursos financeiros indicados na cláusula segunda à FOMENTADA, conforme consta no
Plano de Trabalho; 
b) Analisar a prestação de contas da FOMENTADA, e estando regulares, aprová-las; 
c) Fiscalizar a u�lização dos recursos, observando o plano de trabalho; 
d) Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistema�camente as ações que forem implementadas
podendo a qualquer tempo examinar e constar In loco a aplicação dos recursos; 
e) Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos
obje�vos a serem alcançados referentes a este instrumento; 
f) Realizar orientação, supervisão e a�vidades de capacitação, com vista à atualização e aperfeiçoamento
dos profissionais da FOMENTADA; 
g) Somente autorizar o repasse dos recursos se a FOMENTADA e os membros da sua atual diretoria não
�verem prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro mo�vo estejam pendentes de
solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida en�dade; 
h) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo prioritariamente ao que
dispõe a cláusula quinta.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA FOMENTADA 
a) Executar as a�vidades pactuadas de acordo com o plano de trabalho e seus anexos; 
b) Manter em boas condições de segurança durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ú�l
subsequente ao da prestação de contas, a en�dade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas; 
c) Propiciar aos técnicos da SEJUCEL o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e
fiscalização da execução deste Fomento; 
d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciários decorrentes de
u�lização de recursos humanos, nos trabalhos desta parceria, bem como por todos os ônus tributários ou
extraordinários que incidem sobre ele; 
e) Apresentar relatórios de execução �sico-financeira e prestar contas dos recursos recebidos, de
conformidade com as Leis e Normas que regulamenta este Termo.

9. CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO TERMO 
9.1. A gestão do Termo de Fomento será de responsabilidade da SEJUCEL. 
9.2. São responsabilidades do Gestor desta Parceria: 
I. Acompanhar e fiscalizar a execução desta parceria; 
II. Informar ao administrador público, fatos que comprometam ou possam comprometer a execução
desta parceria e indícios de irregularidades, indicando as providências necessárias; 
III. Emi�r relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
IV. Emi�r parecer técnico conclusivo de análise da Prestação de Contas Anual, quando houver, e da
Prestação de Contas Final; 
V. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às a�vidades de monitoramento e
avaliação, quando for o caso; e, 
VI. Emi�r parecer técnico sobre solicitação de ressarcimento mediante ações compensatórias, quando
houver.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 
10.1. A FOMENTANTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro
pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Termo de Fomento. 
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10.2. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de
parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública
às organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular
propostas.

10.3. O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrá�ca, a
par�cipação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos
públicos, os princípios da legalidade, da legi�midade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,
da economicidade, da eficiência e da eficácia.

10.4. O Estado não assume qualquer responsabilidade perante terceiro pela contratação de serviços ou
compra dos bens e produtos, com os recursos desta parceria.

10.5. Para os fins desta parceria, especialmente de sua cláusula quarta, a FOMENTADA ficará à disposição
da SEJUCEL e dará o suporte necessário de acordo com as previsões legais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
11.1. Fica vedado, neste Termo de Fomento: 
a) Realizar despesas a �tulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) Pagar gra�ficação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a
servidor que pertença aos quadros da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, que esteja lotado em qualquer dos entes par�cipes; 
c) Aditar este termo com alteração do objeto; 
d) U�lizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência; 
e) Realizar pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da
vigência da parceria; 
f) Realizar pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador
da despesa �ver ocorrido durante a vigência do Termo; 
f) Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal; 
g) É vedado a FOMENTADA cobrar recursos, de qualquer natureza, das pessoas ou famílias pelos serviços
prestados fruto do bene�cio desta parceria. 
11.2. Os recursos deste Termo de Fomento só poderão ser repassados a FOMENTADA para atender a
itens ou quan�ta�vos que não façam parte de outro ajuste que esta en�dade tenha firmado para
execução de objeto idên�co ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá
ser fiscalizado pela SEJUCEL.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
12.1. A SEJUCEL e a FOMENTADA, quando da execução de suas a�vidades, zelarão pelo estabelecimento
de canais que permitam o seu constante e adequado relacionamento, de modo a assegurar a eficácia das
ações cooperadas, a fim de evitar conflitos, duplicidades e inconsistências e também, buscando a
conciliação de eventuais divergências por intermédio de negociação e acordos, em processos que
assegurem transparência e ampla divulgação das decisões e das polí�cas, diretrizes e regulamentos
empregados na melhoria da agropecuária, junto a todos os segmentos nela envolvidos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 
13.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o abjeto do presente
instrumento, será obrigatoriamente destacada a par�cipação das ins�tuições envolvidas neste Termo de
Fomento, mediante iden�ficação através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos.
Também será destacada a par�cipação quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
14.1. A prestação de contas apresentada pela FOMENTADA deverá conter elementos que permitam ao
gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,
com a descrição pormenorizada das a�vidades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, dentro do prazo previsto na cláusula quinta. 
14.2. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes
documentos, abaixo, todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, no que
couber: 
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1) O�cio de encaminhamento da Prestação de Contas; 
2) Cópia do Termo de Fomento, com a indicação da data de sua publicação; 
3) Plano de Trabalho na forma estabelecida na legislação per�nente; 
4) Relatório de execução �sico/financeiro; 
5) Relação dos pagamentos realizados, com os respec�vos números de notas fiscais, por ordem de datas
destes pagamentos; 
6) Demonstra�vo da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferência, a contrapar�da, os rendimentos auferidos da aplicação financeira, se for o caso, e os
saldos; 
7) Extrato bancário integral da conta corrente; 
8) Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos recebidos do
Estado; 
9) Termos de recebimento provisório e defini�vo, quando se tratar de obra de engenharia; 
10) Cotações de preços empregadas, para as aquisições dos bens e realização dos serviços; 
11) Cópia das faturas, notas fiscais, recibos de pagamentos, dos cheques, dos manuais rela�vos aos
produtos adquiridos, com as garan�as, ordens bancárias e/ou guias de recolhimento bancário, tudo
auten�cado; 
12) Conciliação bancária; 
13) Comprovante do recolhimento do saldo bancário do recurso, se houver; 
14) Toda a documentação referente às compras e serviços; 
15) Cópia do termo de aceitação defini�va de obras, quando o Termo de Fomento almejar a execução de
obra ou serviço de engenharia; 
16) Cópia do cronograma �sico - financeiro; 
17) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela SEJUCEL. 
14.3. A contrapar�da da FOMENTADA, quando houver, será demonstrada no relatório de execução
�sico/financeira, bem como na prestação de contas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROPRIEDADE DOS BENS 
15.1. Os par�cipes ficam obrigados a observar o seguinte: 
a) Todo bem corpóreo que tenha sido produzido construído ou adquirido com os recursos da SEJUCEL
fará parte integrante do seu acervo patrimonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquetas
numéricas de iden�ficação específica, constando de fichas patrimoniais e termos de responsabilidades; 
b) O uso do bem ou equipamento só é permi�do para os fins definidos no Plano de Trabalho aprovado
pela autoridade competente; 
c) O BEM OU EQUIPAMENTO ADQUIRIDO COM RECURSOS DESTE FOMENTO É DE PROPRIEDADE DA
CONCEDENTE, RESPONDENDO A FOMENTADA ATRAVÉS DE SEU DIRIGENTE POR ELES, E PELAS PERDAS E
DANOS SOLIDARIAMENTE, AINDA QUE POR FATO RESULTANTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. 
d) Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador
público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respec�vo termo e na legislação vigente,
depois de feita a constatação in loco e avaliação, por comissão de técnicos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO 
16.1. A FOMENTADA se compromete a res�tuir os valores repassados pela SEJUCEL, atualizados
monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Termo de Fomento. 
16.2. Caso haja saldo de recurso no final da execução deste Fomento, deverá ser levado a depósito à
conta fonte pagadora do respec�vo recurso o comprovante do recolhimento constará da Prestação de
Contas, proporcionalmente ao do repasse, no caso quando houver contrapar�da.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
17.1. Este Termo de Fomento poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno
direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência. 
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17.2. Cons�tuem, par�cularmente, mo�vos de rescisão a constatação das seguintes situações: 
a) A falta de apresentação de comprovação de gastos e prestação de contas, na forma pactuada e nos
prazos exigidos; 
b) A u�lização dos recursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a
constante do Plano de Trabalho; 
c) Em caso de denúncia ou rescisão a SEJUCEL re�rará o recurso que ainda tenha em depósito na conta-
vinculada e o transferirá imediatamente para a conta única estadual.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES  
18.1. O descumprimento do disposto na Lei Federal nº 13.019, de 2014, e normas que regem a matéria,
pode ensejar aplicação à FOMENTADA das seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Suspensão temporária da par�cipação em Chamamento Público e impedimento de celebração de
parceria ou contrato com Órgãos e Organização da Sociedade Civil ou da Administração Pública Estadual,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
III. Declaração de inidoneidade para par�cipar de Chamamento Público ou celebrar parceria ou contrato
com Órgãos e Organização da Sociedade Civil de toda a esfera Estadual; 
18.2. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de 10 (dez) dias a contar
do recebimento de no�ficação com essa finalidade. 
18.3. A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificada
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 
18.4. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, execução ou prestação de contas da parceira, bem como quando não se jus�ficar a imposição
da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 
18.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva
do Secretário de Estado ou dirigente máximo do Órgão Estadual. 
18.6. Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo no prazo de 10 (dez) dias
contados da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da
aplicação da penalidade.
18.7. No caso de sanção de suspensão temporária e declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o
pedido de reconsideração. 
18.8. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da FOMENTADA deverá ser lançado no SISPAR. 
18.9. A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes de
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, a
qual será concedida quando houver ressarcimento dos danos desde que seja decorrido o prazo de 02
(dois) anos. Caberá ao Gestor a comunicação da reabilitação para plataforma eletrônica SISPAR. 
18.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de apresentação da prestação de contas, a
pretensão administra�va referente à aplicação das penalidades de que trata este Capítulo. 
18.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administra�vo voltado à apuração da infração.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Após as assinaturas neste Termo de Fomento, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Fomento.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
21.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.
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Para firmeza e como prova do acordado, o presente Termo de Fomento, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua
publicação e execução, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Geral do Estado. Porto Velho-RO,
05 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNNO CORREA BORGES, Procurador(a), em
06/11/2020, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOBSON BANDEIRA DOS SANTOS, Superintendente, em
06/11/2020, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Berssane, Usuário Externo, em
06/11/2020, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014406522 e o código CRC 53453F4B.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0032.336307/2019-97 SEI nº 0014406522
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